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2 — As falsas declarações, previstas no n.o 2 do
artigo 4.o, serão punidas nos termos da lei penal, sem
prejuízo da reposição das quantias indevidamente rece-
bidas.

Artigo 14.o

Instrução e aplicação

A instrução dos processos de contra-ordenação pre-
vistos no presente diploma, bem como a aplicação das
coimas, é da competência da Inspecção-Geral das
Pescas.

Artigo 15.o

Norma transitória

No ano de 1999 o Fundo funcionará mediante as
regras a definir por despacho conjunto dos Ministros
das Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, mas apenas com autonomia admi-
nistrativa e orçamento a funcionar pela subdiv. 99, «Des-
pesas com compensação em receita — Com trânsito de
saldos».

Artigo 16.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 90 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Julho de 1999. — António Manuel de Oliveira Guterres —
António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho — Luís Manuel Capoulas San-
tos — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henriques
de Pina — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 28 de Julho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Julho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 312/99
de 10 de Agosto

O desenvolvimento do sistema educativo centrado na
construção de escolas autónomas e de qualidade cons-
titui, nos termos do Programa do Governo, um objectivo
estratégico.

A consecução de um tal objectivo tem vindo a ser
promovida através de várias medidas de política edu-
cativa, nomeadamente em matéria de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar, de administração
e gestão das escolas, de organização curricular dos ensi-
nos básico e secundário, do combate à exclusão, ao aban-
dono e ao insucesso escolar e da formação do pessoal
docente e não docente.

A transformação que se pretende operar na educação
terá de contar com a valorização da profissão docente
e a dignificação do papel dos professores e dos edu-

cadores. Com efeito, a articulação entre a escola e os
seus agentes constitui condição essencial para que, por
um lado, seja substancialmente melhorada a qualidade
dos recursos humanos ao serviço da educação e, por
outro, se criem condições para a mobilização das ener-
gias criativas dos educadores para as mudanças que uma
educação de qualidade reclama.

Tais aspectos seguem de perto as recomendações
aprovadas na 45.a Conferência Internacional da Edu-
cação da UNESCO e assumem particular relevância
para o nosso país, porquanto o Governo assumiu deci-
didamente uma política de valorização da profissão
docente.

Neste quadro, é de salientar o processo de revisão
do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância
e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, rea-
lizado através do Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro,
que permitiu associar o exercício profissional a uma
acrescida responsabilização, garantindo condições de
acesso à formação contínua e instituindo mecanismos
de avaliação e diferenciação interna que tomassem como
referência a qualidade do desempenho profissional dos
educadores e dos professores. Igual destaque merecem
outras medidas entretanto adoptadas, nomeadamente
as que se referem à regulamentação dos artigos 54.o
e 55.o do Estatuto, bem como as que visaram promover
a diversificação de perfis profissionais e a especialização
dos agentes educativos, para apoio aos alunos e às esco-
las, no quadro do desenvolvimento dos respectivos pro-
jectos educativos, nomeadamente a revisão dos arti-
gos 56.o e 57.o do Estatuto, relativos ao desempenho
de outras funções educativas, as quais tiveram consa-
gração legal através da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 105/97, de 29 de Abril.

Por outro lado, foi feito um forte investimento na
estabilização do corpo docente através da abertura
excepcional de vagas nos quadros e de criação de con-
dições de acesso à carreira dos educadores e professores
contratados há largos anos no sistema.

Importa agora, neste contexto de dignificação e valo-
rização da profissão de educador e de professor, avançar
na revisão da estrutura e desenvolvimento da carreira
docente.

Tal é o objectivo do presente diploma.
Através do presente decreto-lei, a duração da carreira

docente é progressivamente reduzida por forma a esta-
bilizar em 26 anos, a partir de Outubro de 2001, o que
significa uma redução de três anos na estrutura ante-
riormente definida, prevendo-se, consequentemente, o
reajustamento dos respectivos índices remuneratórios.

Finalmente, a estrutura agora definida traduz-se num
claro incentivo aos docentes em início de carreira, com
evidente impacte na excessiva mobilidade que até agora
tem caracterizado o comportamento dos grupos mais
jovens de docentes.

O presente diploma foi, nos termos da lei, objecto
de negociação com as organizações sindicais represen-
tativas dos educadores de infância e dos professores
dos ensinos básico e secundário.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
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o Governo decreta, para valer como lei geral da Repú-
blica, o seguinte:

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma aprova a estrutura da carreira
do pessoal docente da educação pré-escolar e dos ensi-
nos básico e secundário e estabelece as normas relativas
ao seu estatuto remuneratório.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente diploma aplica-se ao pessoal docente
em exercício efectivo de funções nos estabelecimentos
de educação e de ensino públicos.

2 — O disposto neste diploma é ainda aplicável aos
docentes que se encontrem em situações legalmente
equiparadas ao exercício de funções docentes.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3 do artigo 12.o,
o presente diploma será aplicado, com as necessárias
adaptações, aos docentes em exercício efectivo de fun-
ções em estabelecimentos ou instituições de educação
e de ensino dependentes ou sob tutela de outros minis-
térios, bem como aos educadores de infância do quadro
único do Ministério da Educação.

Artigo 3.o

Pessoal docente

Para efeitos de aplicação do presente diploma, enten-
de-se por pessoal docente, nos termos do artigo 2.o do
Estatuto da Carreira Docente, aquele que é portador
de qualificação profissional, certificada pelo Ministério
da Educação, para o desempenho de funções de edu-
cação ou de ensino com carácter permanente, sequencial
e sistemático.

CAPÍTULO II

Carreira docente

Artigo 4.o

Carreira docente

1 — O pessoal docente da educação pré-escolar e dos
ensinos básico e secundário constitui um corpo especial
e integra-se numa carreira única com 10 escalões.

2 — Para efeitos do presente diploma, considera-se
escalão o módulo de tempo de serviço docente a que
correspondem, na respectiva escala indiciária, posições
salariais hierarquizadas e nível remuneratório cada uma
das posições remuneratórias criadas no âmbito de um
mesmo escalão.

Artigo 5.o

Requisitos de ingresso

O ingresso na carreira docente é condicionado à posse
de qualificação profissional para a docência a que se
refere o artigo 31.o da Lei de Bases do Sistema
Educativo.

Artigo 6.o

Pré-carreira

Os docentes integrados num quadro não portadores
de qualificação profissional para a docência permane-
cem em situação de pré-carreira até à respectiva
aquisição.

Artigo 7.o

Período probatório

O período probatório destina-se, nos termos do
artigo 32.o do Estatuto da Carreira Docente, a verificar
da adequação profissional do docente às funções a
desempenhar, tem a duração de um ano e é cumprido
no estabelecimento de educação ou de ensino onde
aquele exerce a sua actividade docente.

Artigo 8.o

Escalões de ingresso

1 — Os docentes profissionalizados com bacharelato
ingressam no 1.o escalão da carreira docente.

2 — Os docentes profissionalizados com licenciatura
ingressam no 3.o escalão da carreira docente.

3 — Os docentes profissionalizados com o grau de
mestre em Ciências da Educação ou em domínio direc-
tamente relacionado com o respectivo grupo de docência
são, no momento do ingresso, posicionados no 4.o esca-
lão da carreira.

4 — O ingresso na carreira dos docentes portadores
de qualificação profissional a que se refere o artigo 5.o
faz-se no escalão correspondente ao tempo de serviço
prestado em funções docentes, de acordo com os cri-
térios gerais de progressão.

Artigo 9.o

Duração dos escalões

Os módulos de tempo de serviço dos escalões da car-
reira docente têm a seguinte duração:

1.o escalão — dois anos;
2.o escalão — três anos;
3.o escalão — quatro anos;
4.o escalão — quatro anos;
5.o escalão — quatro anos;
6.o escalão — três anos;
7.o escalão — três anos;
8.o escalão — três anos;
9.o escalão — cinco anos.

Artigo 10.o

Progressão

1 — A progressão nos escalões da carreira docente
faz-se por decurso de tempo de serviço efectivo prestado
em funções docentes, por avaliação do desempenho e
pela frequência com aproveitamento de módulos de
formação.

2 — A progressão ao escalão seguinte da carreira pro-
duz efeitos no dia 1 do mês seguinte ao da verificação
dos requisitos referidos no número anterior.

3 — A progressão nos escalões da carreira docente
não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas
nem de publicação no Diário da República.
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4 — Semestralmente será afixada nos estabelecimen-
tos de educação ou ensino a listagem dos docentes que
progrediram de escalão.

Artigo 11.o

Acesso ao 10.o escalão

1 — Têm acesso ao 10.o escalão da carreira docente
os docentes profissionalizados titulares do grau acadé-
mico de licenciatura, mestrado ou doutoramento.

2 — Podem ainda ter acesso ao 10.o escalão da car-
reira os docentes profissionalizados com grau académico
de bacharelato que tenham adquirido o grau académico
de licenciatura em Ciências da Educação ou em domínio
directamente relacionado com a docência, nos termos
dos artigos 55.o e 56.o do Estatuto da Carreira Docente.

CAPÍTULO III

Remunerações

Artigo 12.o

Escala indiciária

1 — Aos docentes abrangidos pelo presente diploma
são aplicáveis as escalas indiciárias constantes do anexo I
a este diploma, que dele é parte integrante.

2 — O valor a que corresponde o índice 100 das esca-
las indiciárias referidas no presente diploma é fixado
por portaria conjunta do Primeiro-Ministro e do Minis-
tro das Finanças.

3 — O disposto nos números anteriores é aplicável
aos docentes a que se refere o n.o 3 do artigo 2.o

Artigo 13.o

Cálculo da remuneração horária

1 — A remuneração horária normal é calculada atra-
vés da fórmula (Rb×12)/(52×N), sendo Rb a remune-
ração mensal fixada para o respectivo escalão ou nível
remuneratório e N o número de horas correspondente
a trinta e cinco horas semanais.

2 — A remuneração horária do serviço docente lec-
tivo é calculada com base na fórmula referida no número
anterior, sendo N o número de horas da componente
lectiva do docente, nos termos do artigo 77.o do Estatuto
da Carreira Docente.

Artigo 14.o

Docentes dos quadros de zona pedagógica

Os docentes profissionalizados a que se referem a
alínea a) do n.o 1 e o n.o 2 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 384/93, de 18 de Novembro, alterado pelos Decre-
tos-Leis n.os 16/96, de 8 de Março, e 15-A/99, de 19
de Janeiro, são remunerados nos termos constantes do
anexo I.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias

Artigo 15.o

Docentes do nível 1

1 — Os bacharéis a que se refere o artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 409/89, de 18 de Novembro, bem como

os professores de Didáctica Especial, transitarão para
o 8.o escalão da carreira após o decurso de cinco anos
sobre o termo do módulo de tempo de serviço previsto
para o 7.o escalão nos termos seguintes:

a) Transição para o 2.o nível remuneratório do
7.o escalão após três anos de permanência no
1.o nível remuneratório;

b) Transição para o 3.o nível remuneratório do
7.o escalão após a permanência de dois anos
no 2.o nível remuneratório;

c) Transição para o 8.o escalão após a permanência
de três anos no 3.o nível remuneratório do
7.o escalão.

2 — Até 30 de Setembro de 1999 a transição para
o 3.o nível remuneratório do 7.o escalão faz-se após a
permanência de três anos no 2.o nível remuneratório.

Artigo 16.o

Docentes do nível 2

1 — Aos docentes a que se refere o artigo 17.o do
Decreto-Lei n.o 409/89, de 18 de Novembro, aplicam-se
os índices constantes no anexo II ao presente diploma.

2 — A progressão aos índices 125, 130, 135, 145 e
150 constantes no anexo II ao presente diploma fica
reservada aos docentes profissionalizados e depende da
verificação dos módulos de tempo de serviço previstos
neste diploma para os docentes profissionalizados com
o grau académico de bacharelato e de avaliação do
desempenho.

Artigo 17.o

Docentes dos níveis 5 e 7

Aos docentes a que se refere o artigo 18.o do Decre-
to-Lei n.o 409/89, de 18 de Novembro, aplicam-se os
índices constantes no anexo III ao presente diploma.

Artigo 18.o

Professores de técnicas especiais

Os professores de técnicas especiais em exercício de
funções em 1 de Outubro de 1989, não abrangidos pelo
disposto no n.o 2 do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 409/89, de 18 de Novembro, e que se tenham mantido
em exercício ininterrupto de funções docentes são inte-
grados no quadro da escola onde se encontram a exercer
funções no ano lectivo de 1998-1999, em lugares a criar
para o efeito, e a extinguir quando vagarem, no grupo
de docência para que se encontram habilitados.

Artigo 19.o

Transição no acesso ao último escalão

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 10.o do pre-
sente diploma, têm acesso ao último escalão da carreira:

a) A partir de 1 de Janeiro de 1999, os docentes
que completem 28 anos de serviço docente efec-
tivo ou equiparado;

b) A partir de 1 de Janeiro de 2000, os docentes
que completem 27 anos de serviço docente efec-
tivo ou equiparado;

c) A partir de 1 de Janeiro de 2001, os docentes
que completem 26 anos de serviço docente efec-
tivo ou equiparado.
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2 — A progressão a que se refere a alínea a) do
número anterior não prejudica a necessidade da ava-
liação do desempenho nos termos da lei, que poderá
ser realizada até 31 de Dezembro de 1999, sem prejuízo
da retroactividade dos respectivos efeitos à data da aqui-
sição do direito, desde que não anterior a 1 de Janeiro
de 1999.

Artigo 20.o

Faseamento

1 — O disposto nos artigos 9.o e 15.o do presente
diploma aplica-se a partir de 1 de Outubro de 2001.

2 — Até à entrada em vigor do disposto no artigo 9.o,
os módulos de tempo de serviço têm a duração prevista
no Decreto-Lei n.o 409/89, de 18 de Novembro, sem
prejuízo do disposto nos números seguintes.

3 — A partir de 1 de Outubro de 1999 o módulo
de tempo de serviço do 3.o escalão tem a duração de
quatro anos.

4 — A partir de 1 de Outubro de 2000 os módulos
de tempo de serviço dos 1.o e 9.o escalões têm a duração
de dois e cinco anos, respectivamente.

5 — A partir de 1 de Outubro de 2001 o módulo
de tempo de serviço do 6.o escalão tem a duração de
três anos.

6 — As reduções da duração dos módulos de tempo
de serviço a que se referem os números anteriores deter-
minam o reposicionamento na carreira dos docentes que
se encontrem em escalões posteriores, sem prejuízo do
disposto no artigo 10.o

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 21.o

Contrato administrativo de provimento

Ao exercício de funções docentes em regime de con-
trato administrativo de provimento, nos termos do n.o 1
do artigo 33.o do Estatuto da Carreira Docente, cor-
responderá remuneração a fixar no respectivo contrato,
a qual não poderá ser inferior ao vencimento dos docen-
tes integrados na carreira, em escalão equiparável.

Artigo 22.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 409/89, de 18 de
Novembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de
Maio de 1999. — António Manuel de Oliveira Guterres —
António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho — Eduardo Carrega Marçal
Grilo.

Promulgado em 28 de Julho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Julho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Escalão

Índice
de vencimento
de 1 de Janeiro

de 1999
a 30 de Junho

de 2000

Índice
a partir

de 1 de Julho
de 2000

Índice
a partir

de 1 de Outubro
de 2001

1.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 108 108
2.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 120 125
3.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 151 151 151
4.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 163 167
5.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 183 188
6.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 203 205
7.o-1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210 213 218
7.o-2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215 218 223
7.o-3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 230 235
8.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 243 245
9.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 299 299 299
10.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 340 340 340
Pré-carreira:

Licenciados . . . . . . . . . . 130 134 136
Bacharéis . . . . . . . . . . . 90 94 96

Período probatório:

Licenciados . . . . . . . . . . 120 124 126
Bacharéis . . . . . . . . . . . 80 84 86

(*) 297 até 30 de Novembro de 1999.

De 1 de Janeiro
a 31 de Agosto

de 1999

A partir
de

1 de Setembro
de 1999

Prof. profission. Q. Z. P.:

Licenciados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 151
Bacharéis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 108

ANEXO II

Índice de vencimento
até 31 de Junho de 2000

Índice a partir
de 1 de Julho de 2000

Índice a partir
de 1 de Outubro de 2001

72 76 80
76 80 84
84 86 90
88 92 96
94 98 102
95 99 103
97 101 105

100 104 108
108 112 116
120 124 126
125 129 131
130 134 136
135 139 141
145 149 151
150 154 156

ANEXO III

Índice de vencimento
até 31 de Junho de 2000

Índice a partir
de 1 de Julho de 2000

Índice a partir
de 1 de Outubro de 2001

72 76 80
84 88 92
88 92 96
91 95 99
94 98 102
95 99 103
97 101 105
99 103 107
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Índice de vencimento
até 31 de Junho de 2000

Índice a partir
de 1 de Julho de 2000

Índice a partir
de 1 de Outubro de 2001

100 104 108
101 105 109
108 112 116

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Assento n.o 8/99

Recurso n.o 1151/96. — Acordam no Supremo Tri-
bunal de Justiça, reunido em pleno:

Carlos Alberto dos Santos Ferreira, arguido, requereu
recurso extraordinário, nos termos do artigo 437 CPP,
para fixação de jurisprudência, por entre os Acórdãos
da Relação do Porto de 10 de Fevereiro de 1993 (acór-
dão fundamento) e da Relação de Évora de 23 de Abril
de 1996 (acórdão recorrido), ambos transitados, haver
contradição sobre a questão da legitimidade do assis-
tente, desacompanhado do MP, relativamente ao seu
pedido concernente à espécie ou medida da pena.

Este Supremo, por acórdão interlocutório, julgou
verificada a oposição.

Apenas se pronunciaram o MP e o requerente, ambos
no sentido de se negar legitimidade ao assistente, se
desacompanhado do MP (se bem que este, por se repor-
tar ao caso concreto, com formulação diferente), para
recorrer quando esteja em causa apenas a medida ou
espécie da pena.

Colhidos os vistos.
Decidindo:
1 — Mantêm-se os pressupostos relativos a este

recurso, havendo efectivamente contradição sobre a
mesma questão fundamental entre os acórdos, ambos
transitados da Relação e proferidos no domínio da
mesma legislação.

Não está em crise a legitimidade do assistente, desa-
companhado do MP, no concernente à natureza con-
denatória ou absolutória da decisão de que recorre nem
quanto à divergência sobre a qualificação jurídico-penal
operada na mesma decisão.

Questiona-se aquela apenas quando o objecto do
recurso for ou onde seja a discordância em relação à
espécie ou à medida da pena aplicada.

A solução ali e aqui só terá de ser concordante se
a unidade do sistema jurídico o impuser (CC — 9, 1).
Caso contrário, e a tal não se opondo os princípios infor-
madores do processo penal (CPP — 4), nada obsta a
possam divergir, ainda que frontalmente.

2 — Os tribunais superiores têm adoptado, a este res-
peito, fundamentalmente, três posições:

Afirmando a legitimidade do assistente;
Negando-a; e
Admitindo-a apenas se, in casu, houver um con-

creto e próprio interesse em agir.

3 — Se a solução dependesse da antinomia justiça
pública-vindicta privada ou se, em última instância, o
comportamento do assistente se puder, em concreto,
reconduzir a essa antinomia, a resposta seria linear, por
a nossa lei privilegiar, desde antanho, aquela.

Identicamente, para quem confunda interesse em agir
com legitimidade ou nela o considere integrado (mas
essa não é a posição da nossa lei — artigo 401-2 CPP)
a resposta não sofre dificuldade — só em princípio, pois
não só a própria noção de interesse em agir como a
eficácia do caso julgado podem ainda assim evidenciar-
-lhes que aquele goza de uma certa autonomia face a
esta.

A questão não se apresenta com essa linearidade.
Em vão, por outro lado, se procurará no direito com-

parado contributos para o problema (o próprio Fig. Dias
indirectamente o reconhece — cf. RDES XIII/140).

Apenas à lei processual penal portuguesa haverá que
atender e tendo sempre presente quer a unidade do
sistema jurídico quer os princípios informadores daquela
disciplina.

4 — No nosso processo penal, a titularidade (exclu-
siva) da acção penal pertence ao MP (CRP — 221, 1;
CPP — 48; Acórdão do STJ de 31 de Janeiro de 1990,
in Rev. MP, ano 11, n.o 41, p. 73), ocupando o assistente
uma posição de colaborador, cuja actividade é subor-
dinada à daquele (CPP — 69).

O actual CPP veio assinalar, de forma particularmente
vincada, que a posição do assistente é, no campo pro-
cessual penal, a de mero auxiliar do MP.

Todavia, não há que concluir (quod erat demonstran-
dum) que no exercício da acção penal quis o legislador
constitucional incluir toda a problemática relativa à
determinação da espécie ou da medida da pena. Uma
tal demonstração resolveria imediatamente o problema
da interpretação dos artigos 69-1 e 2 c) e 401-1 b) e 2,
do CPP que teria de lhe estar subordinada, ou seja,
não poderia contrariar a exclusividade cometida ao MP.

Um eventual reconhecimento da legitimidade do
assistente no caso sub iudice nada retira (e nada acres-
centa, diga-se), em princípio, ao facto de o exercício
da acção penal ser «a função própria e mais importante»
do MP. E o princípio da legalidade da acção penal não
será sequer beliscado se for de perfilhar a tese que mitiga
a negativa pela consideração, em concreto, do interesse
em agir.

5 — «Os assistentes têm a posição de colaboradores
do Ministério Público, a cuja actividade subordinam a
sua intervenção no processo, salvo as excepções da lei.

Compete em especial aos assistentes:
[ . . . ]
Interpor recurso das decisões que os afectem, mesmo

que o Ministério Público o não tenha feito» [CPP — 69,
1 e 2 c)].

«Têm legitimidade para recorrer:

[ . . . ]
O arguido e o assistente, de decisões contra eles

proferidas.

Não pode recorrer quem não tiver interesse em agir.»
[CPP — 401, 1 b) e 2.]

O processo penal não pode ser entendido como um
corpo fechado em que as suas decisões não importem
reflexos noutros campos de direito que não os estri-
tamente penais (reflexos a manifestarem-se no próprio
processo em curso, mas em matéria não penal, ou em
processo de outra natureza).


